
 

 

O presidente da Câmara Municipal de Brasileira, Sr. Francisco Wilson Amaral Aguiar 

Júnior, DECLARO, para os devidos fins de direito e, em cumprimento à Lei Federal nº 

12.527/2011 (acesso informações), que referente ao período de 01/01/2023 a 

31/12/2023, não foi confeccionado Relatório de gestão consolidado no âmbito da 

Câmara Municipal de Brasileira – PI, tendo em vista a não obrigatoriedade para o 

legislativo, conforme parágrafo único do art. 1º da Portaria TCE/PI 766/2023. 

 

Brasileira - PI em 31 de dezembro de 2023. 

 

 

 

Francisco Wilson Amaral Aguiar Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data de atualização do documento: 31/12/2023 

DECLARAÇÃO 

INEXISTÊNCIA DE RELATÓRIO DE GESTÃO EM 2023 

https://www.tcepi.tc.br/wp-content/uploads/2022/04/Portaria-766-2023-Atualiza-UARGs-2023.pdf

